
Câmara Municipal de Araripina 

Estado de Pernambuco 

 

Lei nº 2.443 de 06 de junho de 2007. 

 

Ementa: Autoriza o Chefe do Poder Executivo a fazer doação 

de bem imóvel ao Estado de Pernambuco e dá outras 

Providências.  

 

   O Prefeito do Município de Araripina, Estado de Pernambuco, o Sr. 

Valdeir de Andrade Batista, no uso de suas atribuições legais, Faço Saber que a Câmara de 

Vereadores APROVOU e EU SANCIONO a seguinte Lei: 

 

 

Gabinete do Prefeito de Araripina, em 06 de junho de 2007. 

Valdeir de Andrade Batista   - Prefeito Municipal 

 

 

 


